
W P f MISSÀQ JESUS É LUZ
CASA DE RECUPERAÇÂO

RELATÔRIO DE EXECUÇÂO DO PROJETO

Entidade: CASA DE RECUPERAÇÂO MISSÂO JESUS É LUZ
Projeto: “HÀ ESPERANÇA”
Periodo: 01 ATÉ 31 DE JULHO DE 2022
Repasse: R$ 12.500,00 (DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS)

Objeto: Acolhimento de pessoas com transtomo decorrente do uso, abuso ou 
dependência de substância psicoativa, em régime residencial temporârio e de 
carâter exclusivamente voluntârio para mai ores de 18 (dezoito) até 65 
(sessenta e cinco) anos, do sexo masculino, independentemente de sua 
orientaçâo sexual, bem como de ser portador de DCNT e portadores de virus 
HIV e hépatite B e C sem sintomatologia aguda da doença (assintomâticos), 
executado no municipio de Ubatuba, SP .

Açôes: 0  serviço realizado durante o periodo de JULHO de 2022 refere-se ao 
acolhimento e tratamento de usuârios de substâncias psicoativas, em régime 
residencial temporârio, desenvolvido por équipé multidisciplinar com 
monitoramento 24 horas por dia, com acompanhamento e tratamento 
psicoterâpico junto ao CAPS I e CAPS-AD, realizaçâo de exames 
complementares mediante solicitaçào do médico da ESF do territôrio, bem 
como assistência clinica e médica através dos equipamentos de saüde que 
compôe o RAPS, garantindo ao acolhido a troca de informaçôes junto à rede 
de atençào psicossocial. O direito de desistência, garantido ao acolhido, é 
sempre respeitado, sem qualquer tipo de constrangimento, sendo que todas as 
desistências ocorridas durante o referido periodo foram comunicadas ao CAPS
1 e CAPS AD, bem como aos familiares dos acolhidos. Nào houve caso de 
fuga. Nâo houve nenhuma alteraçâo do prazo de régime residencial 
temporârio. Nâo houve casos de remoçào de acolhido através do SAMU. O 
tratamento realizado durante o mês de JULHO do p.p. promoveu orientaçâo 
multiprofissional à familia dos pacientes, bem como orientaçôes para o 
restabelecimento dos vinculos familiares e/ou comunitârios. A promoçâo do 
acesso às programaçôes culturais, de lazer esporte e ocupaçôes internas e 
extemas, relacionadas ao interesse do acolhido foi desenvolvida normalmente.
A construçâo de um novo projeto de vida que proporcione ao acolhido sua 
integridade e a autonomia é desenvolvida durante os trabalhos de terapia 
ocupacional, respeitando as escolhas e as especificidades. A terapia 
ocupacional é voltada para artesanato em papel j ornai, artesanato em madeira, 
artesanato em fibra de bananeira, horticultura, onde plantamos e colhemos 
para prôprio consumo. Sempre que possivel os acolhidos sâo encaminhados 
aos cursos profissionalizantes oferecidos pela Secretaria de Cidadania e 
Desenvolvimento Social e à serviços voluntârios prestados à comunidade em 
gérai, dentre outros.
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CASA DE RECUPERAÇAO

Metas: O serviço de acolhimento de usuârios de substâncias psicoativas é realizado 
através da psiquiatria, psicologia, ensino biblico e açôes socioeducativas, 
tendo como principal meta o despertar dos valores essenciais ao retomo do 
individuo às atividades normais e, consequentemente, a reconstruçâo de uma 
vida social normal, do vinculo familiar saudâvel, bem como da autonomia 
através de atividades economicamente produtivas. Durante o tratamento sào 
realizadas palestras de orientaçào e prevençâo à recaida. Referido serviço é 
realizado por uma équipé técnica de referência e utiliza a técnica de gestâo 
coletiva, visando passar aos acolhidos noçôes de relacionamento, organizaçào, 
higiene pessoal, administraçào fmanceira, incluindo acompanhamento 
psiquiâtrico, psicolôgico e social, bem como encaminhamento para serviços, 
programas e beneficios das redes de saüde, socioassistenciais e das demais
politicas püblicas.

Resultado: META (CONFORME 
PLANO DE TRABALHO)

CUMPR1MENTO DA 
META (SIM/NÂO/%)

MEIOS DE AFERIÇÂO 
DO CUMPRIMENTO

Encaminhar ao CAPS p/ 
tratamento psicoterapico SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Promover palestras de 
prevençâo a recaîda. SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Promover palestras de 
orientaçào familiar. SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Promover independência e 
autocuidado SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Promover acesso rede de 
qualificaçâo profissional SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Promover ressocializaçâo 
psicossocial SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Oferecer tratamento junto 
ao CAPS e CAPS AD SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Reduzir violaçôes de 
direitos socioassistenciais SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Reduzir o n° de pessoas 
usuérias de élcool/drogas SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Prestar assistência e 
orientaçào à famîlia SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Constmir autonomia do 
acolhido recuperado SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Encaminhar para a rede 
socioassistencial SIM Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Encaminhar para o Banco 
de Empregos e outras ^ ^ S iK T  . Visita técnica do 

Médico A ud ito r da SMS.
Desenvolver trabalhos de 
capacitaçâo profissional /  SIM V is ita rl& x iica  do 

Médico Avditoj>darSMS.

Autor: André L. F. Geromel e Luiz ANqa Costa
Cargo: Présidente e Vice Présidente
CPF: 046.187.628-02 e 728.833.248-91
Data: 31 de JULHO de 2022
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Atenciosamente

.Forster Geromel -  PrésidenteAndré

M1SSÂO JESUS É LUZ
CASA DE RECUPERAÇÂO

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
PRESTAÇÂO DE CONTAS DE PARCERIA

Entidade: CAS/, DE RECUPERAÇÂO MISSÂO JESUS É LUZ 
Projeto: “HÂ ESPERANÇA”

ilmo.(a) sr.(a) Gestor(a) da Parœria:

Enœrra-se aqui a présente prestaçâo de contas, que demonstra os 
resultados da e|xecuçâo da parceria no perîodo por ela abordado.

No perîodo em questâo, a execuçâo da parceria procurou atender a 
legisiaçâo aplidével e os princîpios norteadores da administraçâo publica para propiciar transparência 
a todos os atos realizados, visto que os mesmos foram custeados por verba püblica.

A prestaçâo em tela foi confeccionada dentro das exigências legais 
pertinentes, déntre as quais a Lei Fédéral 13.019/14, a Lei Municipal 1.011/89 (Côdigo Tributârio 
Municipal), o Décréta Municipal 6646/2017 e a Instruçâo Normativa IN-003/20-CGM da Controladoria 
Gérai do Munidpio de Ubatuba, além das Instruçôes 1/20 do Tribunal de Contas do Estado de Sào 
Paulo.

Déclara, portanto, que eventuais prablemas e irregularidades serâo sanadas, 
dentro dos pruzos estabelecidos, em atendimento aos ditames legais pertinentes, apos notificaçâo 
dessa Prefeitura Municipal, sob pena de glosas, suspensâo de repasses e até ressarcimento ao 
erârio.

Déclara que a publicaçâo desta prestaçâo no endereço eletrônico, site ou 
pagina da entidade nas redes sociais esté sendo providenciada.

objeto pactuaio.
Por fim, déclara que também possui relatôrios que comprovam a execuçâo do

Ubatuba, 31 de julho de 2022.

Présidente
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